
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
M u n i c i p a l  d e  C u i a b á ,  s e r v i ç o s  d e
“ P A T R O L A M E N T O  E
ENCASCALHAMENTO  NAS  VIAS  NO
BAIRRO BOA VISTA II'', nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Para que sejam providenciados serviços de “PATROLAMENTO E ENCASCALHAMENTO NAS
VIAS NO BAIRRO BOA VISTA II'', nesta Capital. 

JU S T I F I C A T I V A 
As vias que guarnecem o bairro estão completamente deterioradas o que prejudica a circulação dos
veículos, considerando o estado precário em que se encontram e a necessidade urgente de melhorias na
trafegabilidade. A insegurança no tráfego tem gerado descontentamentos por parte dos condutores de
veículos  e  dos  pedestres.  Torna-se  pior  a  situação  em época  de  chuva  atrapalhando  o  tráfego,
comprometendo os veículos e a saúde da comunidade local. 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá
assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes que possam gerar
maiores transtornos. Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências. Pelos
motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de abril de 2026.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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